
Disciplina: DIREITO TRIBUTÁRIO APLICADO “B” - Código: DB056
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Docentes: José Roberto Vieira e Betina Treiger Grupenmacher

PROGRAMA:
1. Teoria da Norma Jurídica de Incidência Tributária

Teoria  da  Norma  Jurídica  Tributária.  Regra-Matriz  de  Incidência 
Tributária. Hipótese de Incidência Tributária. Conseqüência Tributária.
2. Perfil Constitucional do Tributo

Evolução  Histórica  do  Tributo.  Princípios  Constitucionais  Tributários 
Gerais Aplicáveis. Princípios Constitucionais Tributários Específicos Aplicáveis. 
Imunidades.
3. Hipótese de Incidência Tributária

Critério  Material:  Noções  Constitucionais,  Noções  Infraconstitucionais, 
Relações com Outros Tributos. Critério Espacial. Critério Temporal.
4. Conseqüência Tributária

Critério  Pessoal:  Sujeito  Ativo  e  Sujeito  Passivo  –  Contribuintes  e 
Responsáveis. Critério Quantitativo: Base de Cálculo e Alíquota.
5. Síntese da Regra-Matriz de Incidência do Tributo

Hipótese  de  Incidência  Tributária.  Conseqüência  Tributária. 
Considerações Finais.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Seminários, estudos de textos, exposições, aulas expositivas, debates, leituras 
orientadas etc.

AVALIAÇÃO:
Serão  aplicadas  provas  escritas  bimestrais,  com  matéria  cumulativa, 
compostas  de  questões  objetivas  e  discursivas,  correspondentes  a  70% 
(setenta  por  cento)  da  avaliação.  Serão  também  aplicados  diversos  testes 
específicos (objetivos ou discursivos, individuais ou coletivos etc), ao longo da 
cada  bimestre,  correspondentes  aos  demais  30%  (trinta  por  cento)  da 
avaliação.

OBJETIVO(S):
A partir do programa da disciplina, desenvolvido de conformidade com os 
procedimentos didáticos mencionados, o aluno deverá ser capaz de:
a) Caracterizar a Norma Jurídica de Incidência Tributária, identificando tanto a 
Hipótese de Incidência quanto a Conseqüência Tributária;
b) Traçar o perfil constitucional do tributo selecionado para estudo, 
identificando-lhe os princípios constitucionais, bem como as imunidades 
aplicáveis;
c) Aplicar a Norma Jurídica de Incidência Tributária ao tributo selecionado para 
objeto de estudo, identificando-lhe tanto a hipótese de incidência quanto a 
conseqüência tributária.
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REFERÊNCIAS DOUTRINÁRIAS ESPECÍFICAS
Observação: Variáveis,  de conformidade com o tributo selecionado como objeto de 
estudo.




